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C O N C E D E  O  T Í T U L O  D E  C I D A D Ã O
MATO-GROSSENSE AO SENHOR WANDERLEI
DOS SANTOS BARROS.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, com base no que dispõe o Art. 26,
inciso XXVIII, da Constituição Estadual, resolve:

Art. 1º. Fica concedido o Título de Cidadão Mato-grossense ao Senhor Wanderlei dos Santos Barros.

Art. 2º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Wanderlei dos Santos Barros nasceu no ano de 1977, no município de Iporã, Estado do Paraná. Ainda
criança, aos dois anos de idade, mudou-se com sua família para o Estado de Mato Grosso, fixando
residência no município de Várzea Grande, cidade que se tornaria o cenário de toda a sua formação pessoal,
familiar e profissional.

Foi em solo mato-grossense que cresceu, estudou, trabalhou e construiu sua história de vida. Desde muito
jovem demonstrou responsabilidade, determinação e comprometimento com o trabalho, valores que se
tornaram marcas de sua trajetória e que contribuíram para sua ascensão profissional e empresarial.

Iniciou sua vida profissional no setor madeireiro, atuando por aproximadamente doze anos em uma empresa
do ramo. Durante esse período, destacou-se pela dedicação e competência, alcançando posições de
liderança até assumir a função de gerente. A experiência adquirida ao longo desses anos foi fundamental
para o desenvolvimento de sua visão empreendedora e para a consolidação dos conhecimentos que
posteriormente o levariam a constituir seu próprio negócio.

Movido pelo desejo de empreender e construir novas oportunidades, decidiu, ao lado de sua esposa, investir
em seu próprio projeto empresarial. Com muito trabalho, perseverança e espírito empreendedor, fundou em
2007 a empresa Diskbig, atuante no segmento de distribuição de bebidas e atacado.
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Ao longo dos anos, a empresa consolidou-se no mercado regional, tornando-se referência em seu ramo de
atuação e contribuindo significativamente para a economia local. Atualmente, gera mais de vinte empregos
diretos, desempenhando importante papel na geração de renda, no fortalecimento da atividade econômica e
no desenvolvimento de Várzea Grande e de Mato Grosso.

Sua trajetória empresarial é marcada pela honestidade, humildade, responsabilidade e respeito às pessoas.
Além do sucesso profissional, destaca-se pelo compromisso com a família, pelos valores éticos que orientam
sua conduta e pela contribuição prestada à comunidade por meio da geração de oportunidades e do
fortalecimento da economia regional.

Embora tenha nascido no Estado do Paraná, foi em Mato Grosso que Wanderlei dos Santos Barros construiu
suas raízes, desenvolveu sua carreira, formou sua família e consolidou seu legado. Sua história se confunde
com a própria história de desenvolvimento de Várzea Grande, município que ajudou a fortalecer por meio do
trabalho, do empreendedorismo e da geração de empregos.

Diante de sua relevante contribuição para o desenvolvimento econômico e social do Estado de Mato Grosso,
da sua destacada atuação empresarial e dos laços construídos ao longo de toda uma vida em território
mato-grossense, a concessão do Título de Cidadão Mato-grossense ao Senhor Wanderlei dos Santos Barros
constitui justa homenagem e reconhecimento pelos serviços prestados à sociedade mato-grossense.

 

Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 03 de Junho de 2026

 

Fabio Tardin - Fabinho
Deputado Estadual
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